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	 A Defensoria Pública do Distrito Federal (DPDF), por intermédio do 
Núcleo de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos (NDH), apresenta 
ao público a Cartilha “Autismo, Direitos e Defensoria Pública”.

	 Essa cartilha tem o objetivo de trazer conteúdo informativo acerca 
dos principais direitos das pessoas autistas, bem como sobre a atuação 
da Defensoria Pública na garantia destes direitos.

	 Cumpre ressaltar que a Defensoria Pública, conforme estabelecido 
na própria Constituição Federal, é instituição permanente, incumbindo-
lhe a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, 
a nível judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos da 
população em situação de vulnerabilidade (art. 134 da Constituição 
Federal).

	 Neste contexto, o NDH possui um Ofício especializado na Defesa 
dos Direitos das Pessoas com Deficiência, o qual é responsável por 
assegurar o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais da 
pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e ao exercício 
da cidadania.

	 Por meio desse ofício, verificou-se a necessidade de construir 
materiais de orientação à população distrital acerca dos direitos das 
pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e das formas de 
acessá-los judicialmente, caso haja necessidade.

1 APRESENTAÇÃO
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	 Compete ao Núcleo de Direitos Humanos da Defensoria:

	 - Criar um diálogo entre o governo e a sociedade (como 
movimentos sociais, sindicatos, igrejas e grupos de defesa dos direitos 
humanos) para fortalecer a democracia.

	 - Receber e investigar denúncias de violações dos direitos 
humanos, avisar as autoridades e agir para acabar com os abusos.

	 - Apoiar grupos e ações da sociedade que acompanham e cobram 
o bom funcionamento das políticas públicas de direitos humanos.

2 NÚCLEO DE 
DIREITOS 
HUMANOS

	 Salientamos que a DPDF é composta de diferentes Núcleos 
de Assistência Jurídica e todos estão envolvidos no processo de 
concretização de direitos das pessoas autistas. Por isso, esta cartilha 
visa orientar sobre os principais direitos das pessoas com Transtorno 
do Espectro Autista, além de indicar quais são os núcleos da DPDF ou 
mesmo outros órgãos e instituições que você deve procurar em caso 
de violação de direito. 

	 Assim, esperamos que este material seja mais um instrumento a 
serviço dos direitos das pessoas autistas e de seus familiares.
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Os sinais de alerta surgem nos primeiros 
meses de vida. A confirmação do 
diagnóstico costuma ocorrer aos dois ou 
três anos de idade.

Quanto antes forem realizados o 
diagnóstico e a intervenção, melhor 
a estimativa de desenvolvimento e 
funcionalidade.

O TEA é um espectro, o que significa 
que os sintomas e a gravidade podem 
variar bastante de pessoa para pessoa. 
Sendo que não se fala mais em grau 
leve, moderado ou severo e sim em nível 
de suporte 1, 2 ou 3, conforme a pessoa 
precise mais ou menos suporte.





https://autismoerealidade.org.br/2020/03/30/berenice-piana-um-marco-nos-direitos-dos-autistas/




https://www.sepd.df.gov.br/.


https://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/documentacao_e_divulgacao/doc_biblioteca/bibli_servicos_produtos/BibliotecaDigital/BibDigitalLivros/TodosOsLivros/COMENTARIOS-Gerais-do-Comite-de-Direitos-das-Pessoas-com-Deficiencia.pdf










https://www.educacao.df.gov.br/wp-conteudo/uploads/2021/07/estrategia-de-matriculas-2025.pdf




bhttps://www.scielo.br/j/jbpsiq/a/t4CjvXxkH4VvL9qGSZG8MDr/.




https://www.defensoria.df.gov.br/








https://www.ipe.df.gov.br/wp-content/uploads/2023/03/2023.07.20_Guia-Acoes-Servicos-TEA.pdf


https://www.saude.df.gov.br/guia-de-medicamentos


https://www.defensoria.df.gov.br/


https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6335939&numeroProcesso=1366243&classeProcesso=RE&numeroTema=1234


https://www.dpu.def.br/endereco-distrito-federal




https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/09062024-Saude-cancelada-a-jurisprudencia-do-STJ-sobre-rescisao-unilateral-de-planos-de-assistencia-medica.aspx




https://www.defensoria.df.gov.br




https://passelivre.antt.gov.br/




https://mobilidade.brb.com.br/passelivre/pcd/index.xhtml


www.detran.df.gov.br.


www.detran.df.gov.br.














https://receita.fazenda.df.gov.br/
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/canais_atendimento/fale-conosco/cidadao/ipi-iof-aquisicao-de-veiculos-1
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